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Senhores Deputados.— A vossa comis

são de guerra vem dar-vos o parecer sô- 
bre a proposta de lei n.° 103-F, da auto
ria do Sr. Ministro da Guerra.

É o decreto de 7 de Setembro do 1899, 
que organizou o exército, a legislação a 
que se tem do recorror e ponderar para 
o estudo desta proposta. E  dentro das dis
posições dos seus artigos 196.° a 202.° 
que vamos encontrar a anomalia da exis
tência, ainda hoje, da grande soma do ro- 
galias e de vantagens concedidas aos ofi
ciais do exército que, passando a desem
penhar serviços do Estado não dependen
tes do Ministério da Guerra, so colocam 
numa situação extremamente privilegiada 
em relação aos seus camaradas em ser
viço neste último Ministério.

Assim, além de se encontrarem numa 
situação mais cómoda, alheia completa
mente às agruras do comando com todas 
as suas responsabilidades, perigos e obri
gações, têm maiores proventos, os mes
mos direitos do promoção, as mesmas hon
ras e uma maior vantagem do pensão de 
reforma.

Sem encargos de comando, sem obriga
ção do tirocínios o sem preocupações de 
responsabilidade militar inerentes a êsses 
comandos, vão estes oficiais, automàtica
mente, adquirindo os postos da hiorarquia 
militar, uma vez passados ao serviço do 
Ministério para que transitaram, preocu
pando-se apenas com o avanço do seu ca
marada imediatamente mais moderno, para 
alcançarem novo pôsto e gozarem das re
galias correspondentes.

E  imoral, diz a proposta. Não o contes
tamos.

O artigo 196.° do decreto do 7 de Se

tembro de 1899 diz: «que os oficiais po
dem ser empregados- em serviços do E s
tado não dependentes do Ministério da 
Guerra, quando êsses serviços não sejam 
incompativeis com a categoria dó oficial», 
e, no emtanto, constata-se quo há alguns 
dêsses oficiais desempenhando funções su
balternas, bastante edificantes para o des
prestígio da sua situação militar. Há quem, 
tendo o alto pôsto de general, seja chefe 
de secção de uma Repartição. Há quem, 
tendo o pôsto de coronel, desempenho fun
ções quo não são superiores às de um 
adjunto de qualquer secção ou Repartição.

E porque assim sucede? Porque foram 
essas as funções que lhes foram atribuí
das quando nos postos do capitão passa
ram ao serviço dêsses Ministérios, e nelas 
se foram conservando, muito embora su
bindo de pôsto.

Pouco importa isso a quem bem se sente, 
porque o quo interessa a êsses funcioná
rios, de um mixto citiil-militar, é o sossêgo, 
a tranquilidade, o confôrto, em suma, tudo 
quanto não represente impertinência de 
aturar soldados, prevenções, responsabi
lidades disciplinares e administrativas ine
rentes ao comando.

É o artigo 198.° do mencionado decre
to aquelo que dá a promoção aos oficiais, 
sem encargos militares de espé2Íe alguma.

Basta optarem pelo serviço do Ministé
rio em que se encontrem, para terem o seu 
futuro garantido. E  em tal grau, Srs. De
putados, que de militares só lhes fica a 
recordação de haverem sido, em tempos 
idos, oficiais do exército, para gozarem, 
para todo o sempre, de maiores vanta
gens e garantias que os seus camaradas 
no serviço do Ministério da Guerra, sujei
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tos como estão ao cumprimento das leis 
militares.

0  § 7.° dêste artigo é então de uma, 
liberalidade espantosa para os oficiais em 
questão.

Diz êle: «Os postos graduados conce
didos aos oficiais pela aplicação das dis
posições dêste' artigo e seus. parágrafos 
serâo considerados como efectivos para os 
efeitos de reforma e vencimentos no Minis
tério em que servirem, e para os efeitos do 
Montepio Oficial quando contribuírem com 
a cota correspondente».

; jE  houve oficiais do quadro permanente 
do exército, graduados no pôsto imediato 
durante a Grande Guerra, por virtude dos 
comandos que lhes foram atribuídos, que 
nào gozaram de semelhante garantia, fi
cando sujeitos a vencimentos e limite de 
idade do pôsto an terio r!!

1 hi há oficiais do quadro permanente do 
exército que, no Ministério da Guerra, 
desempenham funções de professorado em 
escola técnica elementar (Instituto dos Pu
pilos), em instituto de instrução secundá
ria  (Colégio Militar), e em escola de en
sino superior (Escola Militar), tais como 
os oficiais que estão no serviço dos Minis
térios do Comércio e Comunicações e de 
Instrução Pública, que, para poderem ter 
acesso, têm de cumprir todas as condi
ções de promoção exigidas por lei — co
mando, escolas, cursos técnicos e provas 
especiais de aptidão ou exames — sob pena 
de não serem promovidos na altura com
petente ou de passarem à reserva!

Para os oficiais graduados, isto é, para 
.os que se encontrem em serviços não de
pendentes do Ministério da Guerra, não 
liá nada disto, não há nenhum dêstes pre- 
calços; têm sompre a segurança do seu 
acesso.

E há ainda na promoção dêstes oficiais 
graduados um critério excessivamente pe- 

.regrino.
jE  que, mesmo na situação de reserva 

,por haverem atingido o limite de idade, 
.se lhes tem dado a graduação, tal como 
no exército se pratica, ao abrigo do ar
tigo 441.° do decreto de 25 de Maio de 
1911, que organizou o exército!

Este artigo diz : «Os oficiais dos qua
dros permanentes que passarem ao exér
cito de reserva por terem sido atingidos 
pelo limite de idade, e os oficiais milicia
nos que passarem ao mesmo exército por

terem completado nas tropas activas o 
tempo de serviço a que eram obrigados, 
continuarão a ser promovidos, uma vez que 
satisfaçam às condições de promoção esta
belecidas».

j E  como se tivessem todas as condições 
de promoção!

Mas não fica aqui ainda o peregrino 
critério.

Não é só dar-lhes a graduação, estando 
já  na reserva.

E que êles passam a perceber pela sua 
nova graduação, como preceitua o § 7.° do 
artigo 198.°, acima citado, quando para os 
oficiais do quadro permanente o § único 
do artigo 441.°, que fica transcrito, diz: 
«que o sôldo dos oficiais que passaram do 
exército activo para o de reserva não so
fre alteração por motivo da promoção a 
que se refere o artigo».

Pelo quadro presente à comissão veri
fica-se que há nos serviços do Estado não 
dependentes do Ministério da Guerra o 
seguinte número de oficiais graduados:

No Ministério da Agricultura, 2 coro
néis ;

No Ministério das Colónias, 2 generais,
4 coronéis e 1 m ajor;

No Ministério do Comércio, 1 general,
5 coronéis, 4 tenentes-coronéis e 1 ma
jo r;

No Ministério das Finanças, 1 gene
ral ;

No Ministério da Instrução, 3 generais, 
7 coronéis, 1 tenente-coronel e 1 m ajor;

No Ministério da Marinha, 1 general;
Além dêstes oficiais há muitos capitães 

e subalternos que, não sendo amda gra
duados nos seus actuais postos, estão na 
situação de adidos, prestando serviços 
nesses Ministérios. Passados alguns anos 
uma grande parte dêstes oficiais optará 
pelo serviço dêssos Ministérios e gra
duar-se há daí em diante, Como todos ês- 
ses que ficam indicados.

Pelo que fica exposto, julga a comissão 
que a Câmara estará suficientemente elu
cidada sôbre a urgência em se acabar 
com semelhante anormalidade. E como é 
justo que se respeitem direitos adquiri
dos, e não menos justo que se repare a 
situação e posição de desigualdade exis
tente entre êsses oficiais, cheios das maio
res regalias, e quem, pelas negruras do 
comando e responsabilidades que lhe fo- 
ram cometidas, se acha graduado no qua



dro permanente e eln serviço no Ministé
rio da Gueira, a vossa comissão entende 
que deve a proposta inicial ser esclareci
da, pelo que vos apresenta uma contra
proposta. Convencida está de que o vos
so alto critério, sã razão e não menos o 
vosso elevado espírito de justiça conce
derão à contra-proposta apresentada a 
aprovação de que necessita para se tor
nar lei do país.

Contra-proposta
Artigo 1.° A partir da data da publi~ 

cação desta lei deixam de ser concedidas 
graduações nos diversos postos a oficiais 
em serviço dependente de Ministérios di
ferentes do da Guerra.

§ único. Exceptuam-se das disposições 
deste artigo, continuando a gozar das van
tagens concedidas pela legislação actual
mente em vigor:

«) Os oficiais que à data da publicação 
desta lei já  tenham sido graduados em 
qualquer põsto :

b) Os oficiais que à data da publicação 
desta lei já  tenham optado pelo sor viço 
do Ministério em que se encontrem.

Art. 2.° Os oficiais a que se refere o

artigo 1.° desta lei, para poderem ser 
promovidos, tôm de satisfazer a todas as 
condições de promoção exigidas aos ofi
ciais em serviço dependente do Ministério 
da Guerra, para o que lhes será faculta
do, quando o requeiram, o regresso pro
visório a este Ministério, com o fim de 
satisfazerem às referidas condições.

Art. 3.° Para os efeitos de promoção 
sòmente é considerado como desempenha
do 110 exército metropolitano o serviço de 
comando de tropas para os oficiais das 
diferentes aimas, e o da respectiva espe
cialidade para os oficiais dos diversos 
serviços prestados na guarda fiscal, na 
guarda nacional republicana ou no exér
cito colonial.

Art. 4.° Os oficiais do quadro perma
nente do exéicito e em sei viço dependen
te do Ministério da Guerra que se encon
trem graduados nos seus actuais postos 
passam a efectivos e a supranumerários 
se estiverem habilitados com todas as 
condições de promoção correspondentes 
ao pôsto, à data da publicação desta lei.

Art. 5.° Fica revogada toda a legisla
ção em contrário.

Bala das sessões da comissão, Março de 1926.

Alberto da Silveira.
Manuel José da Silva.
Viriato António dos Santos Silva. 
João Tamagnini.
José de Moura Neves.
João E. Aguas, relator.

Relação nominal dos oficiais graduados em ser
viço do Estado não dependentes do Ministério 
da Guerra.

Generais :
João Maria de Almeida Lima — Minis

tério da Instrução.
Eduardo Augusto Ferrugento Gonçal

v es— Ministério da Marinha.
Aquiles Alfredo da Silveira Machado — 

Ministério da Instrução.
Luciano António Pereira da Silva— Mi

nistério da Instrução.

Manuel Pedro Ferreira Marques---Mi
nistério das Colónias.

Júlio César S. Leite de Castro — Minis
tério do Comércio.

João Maria Esteves de Freitas Jú 
nior— Ministério das Colónias.

Carlos Alberto Cruz e Sousa— Mi
nistério das Finanças.

Coronéis:
Frederico Oom — de engenharia — Mi

nistério da Instrução.
Luís Cabral e Sousa Teixeiia de Mo



ra is— de engenharia — Ministério da Ins
trução.

Pedro José da Cunha— de engenharia—• 
Ministério da Instrução.

Alfredo Augusto Lisboa de Lima — de 
engenharia — Ministério das Colónias.

António dos Santos Lucas — de enge
nharia— Ministério da Instrução.

Augusto Vieira da Silva — de engenha
ria — Ministério do Comércio.

João Teixeira da Silva — do engenha
r ia — Ministério do Comércio.

António dos Santos Viegas— de enge
nharia— Ministério do Comércio.

Franc'soo Luís Pereira e Sousa — do 
engenharia— Ministério do Comércio.

Fernando de Almeida Loureiro e Vas
concelos— de engenharia — Ministério da 
Agricultura.

António Vicento Ferreira — de enge
nharia —• Ministério do Comércio.

Luís Guilherme Borgos do Soqueira — 
do artilharia — Ministério da Instrução.

José Augusto Pereira Gonçalves Jú 
n ior— do artilharia — Ministério da Agri
cultara.

Alfredo Augusto do Oliveira Macha
d o — de aitilharia — Ministério da Instru
ção.

Eduardo Alfredo de Araújo Barbosa — 
do infantaria— Ministéiio das Colónias.

Hcrmcnegildo Rosado Saúdo — do infan
taria— Ministério das Colónias.

Alfredo Frederico de Albuquerque Fcl- 
n o r—-de infantaria — Ministério das Co
lónias.

João da Canh a Belém — do infantaria — 
Ministério da Instrução.

Tenentes-coronéis:
António Carlos do Aguiar Craveiro Lo

p e s— de engenharia — Ministério do Co
mércio.

Francisco Maria Henriquos — de enge
nharia — Ministério do Comércio.

Francisco de A. Barcelos Coelho Bor
ges— de engenharia — Ministério do Co
mércio.

Egas Ferreira Pinto Basto— de enge
nharia— Ministério da Instrução.

António Belard da Fonseca— de cava
laria— Ministério do Comércio.

M ajores:
António Ferreira Neves — do infanta

r ia — Ministério das Colónias.
António Soriano Mondes Lajes — de 

infantaria — Ministério da Instrução.
Mário Artur Pais da Cunha Fortes — 

de infantaria — Ministério do Comércio.

Mapa numérico dos oficiais graduados 
em serviços do Estado 

não dependentes do Ministério da Guerra
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Além destes oficiais há muitos capi
tães o subalternos que, não sendo ainda 
graduados nos seus actuais postos, estão 
na situação do adidos, prestando serviço 
nos diferentes Ministérios. * Uma grando 
parte dêles, passados alguns anos, optará 
pelo serviço desses Ministérios o graduar- 
-se há, daí em diante, como todos os cons
tantes dêste mapa.

João Estêvão Águas, relator.

Senhores Deputados. — A vossa comis- tro da Guerra, verificando também o pa-
ião do finanças, verificando a proposta íecer com o projecto de snbtituição apre
ce lei n.° 1CK?~F, d i autoria do Sr. Minis- sentado pela vossa comissão, concluindo
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que se trata de uma proposta moral que despesa pública, dá-lhe o seu parecer fa-
consigna, na sua estrutura, redução de vorável.

Sala das sessões da comissão de finanças, Abril de 1926.

Daniêl Rodrigues. '
C. Soares Branco.
Awnilcar Ramada Curto.
António de Paiva Gomes.
João da Cruz Fdipe.
José Carlos Trilho.
Artur Carvalho da Silva (com declara

ções).
João Tamagnini.
Lourenço Correia Gomes, relator.

P r o p o s t a  d e  l e i  u .°  1 0 3 - F
Senhores Deputados. — Considerando 

que a aplicação das disposições da lei de 
7 de Dezembro de 1899, e legislação pos
terior, na parte respeitante às gradua
ções nos diversos postos dos oficiais adi
dos por servirem em Ministérios diferen
tes do da Guerra, representa uma ano
malia que nada justifica e até uma imora
lidade, por dar maiores privilégios a tais 
oficiais do que aos que prestam todo o 
serviço dentro do Ministério da Guerra;

Considerando que, até no que respeita 
a vencimentos, Osses privilégios se fazem 
sentir por forma anti disciplinar e in justa;

Considerando pois que se torna de abso
luta e urgente necessidade acabar com 
semelhantes desigualdades, até mesmo 
como medida económica:

Tenho a honra de submpter à aprecia- 
cão da Câmara a seguinte proposta de 
le i :

Artigo 1.° Deixarão de ser concedidas 
graduações nos diversos postos a oficiais 
servindo em Ministérios diferentes do da 
Guerra.

Art. 2.° Os referidos oficiais para se
rem promovidos terão de satisfazer a to
das as condições de promoção exigidas 
aos oficiais em serviço no Ministério da 
Guerra, para o que lhes será facultado 
regressarem temporàriamente a êste Mi
nistério quando o requeiram para satisfa
zer às referidas condições.

Art. 3 0 Sòmente o serviço de comando 
de tropas para os oficiais das diferentes 
armas, e o da respectiva especialidade 
para os dos diversos serviços, prestado 
nas guardas fiscal e republicana ou no 
exército colonial, será considerado como 
desempenhado no exército metropolitano.

Art. 4.° Fica revogada a legislação em 
contrário.

Sala das Sessões da Câmara dos Deputados, Março de 1926.

O Ministro da Guerra, José Mascarenhas,
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